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INSTRUÇÃO NORMATIVA CREF13/BA Nº 013/2020 

 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DA 

INSCRIÇÃO DE PRIMEIRO REGISTRO DO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA DA 13ª REGIÃO/BAHIA.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO – 

CREF13/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 40, X do Estatuto do CREF13/BA; 

 

CONSIDERANDO: a Resolução CREF13/BA Nº 033/2019, que dispõe sobre a fixação dos valores 

das anuidades do exercício de 2020 para as pessoas físicas e jurídicas registradas no Conselho 

Regional de Educação Física da 13ª Região/Bahia – CREF13/BA. 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Determinar que o pagamento da primeira anuidade para os novos registros de Pessoa Física o 

valor poderá ser parcelado, no cartão de crédito, em até 05 (cinco) vezes, através de parcelas mensais 

e consecutivas, a 1ª (primeira) com vencimento no ato do registro, observado o valor mínimo de 

R$100,00 (cem reais) por parcela e limitadas até o último mês do Exercício correspondente.   

 

Art. 2º - Essa Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de janeiro de 2020. 

 

Salvador, 07 de janeiro de 2020. 

 

 

ROGÉRIO JEAN MOURA GONÇALVES 

PRESIDENTE DO CREF 13/BA 
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